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MANUAL DE INSTRUÇÃO PARA FORMALIZAR TERMO DE
DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DE GESTÃO FLORESTAL ENTRE
IMA E MUNICÍPIO
Considerando a Lei Federal n 11.428, 22/12/2006 (Lei da Mata Atlântica);
Considerando a Lei Complementar nº. 140 , de 8 de dezembro de 2011;
Considerando a Resolução CONSEMA nº. 99/2017;
Considerando a Resolução CONSEMA nº. 117/2017.
           O Município que desejar celebrar o Termo de Delegação de Atribuições de Gestão Florestal
Compartilhada com o Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina, deverá cumprir os seguintes requisitos:
           1)  Protocolar Ofício, assinado pelo Prefeito Municipal, direcionado à Presidência do
Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina– IMA (manifestando o interesse em formalizar o Termo de
Delegação de Atribuições de Gestão Florestal e anexar no requerimento:
           a) Cópia da Portaria ou documento equivalente que indique a nomeação de cada servidor/técnico
que seja lotado e exerça sua função no órgão ambiental capacitado (no caso para autorizar supressão de vegetação o servidor deverá possuir formação no meio biótico (Eng.º agronômo, biólogo ou Eng.º Florestal) 
           b)  Cópia do Decreto ou Lei Municipal que instituiu o Conselho Municipal do Meio Ambiente.
(Definição de Conselho no artigo 1º , inciso III da Resolução CONSEMA nº. 117/2017).
          c)  Cópia das duas últimas Atas de reunião do Conselho Municipal de Meio Ambiente do
município.
                                                       Gerência de Estudos e Projetos Ambientais
                                                                                    IMA/SC
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